REQUERIMENTO N° /2008
(Do Sr. Vital do Régo Filho)

Requer a realizacdo de reunido
de audiéncia publica sobre a medicéo
eletrbnica do consumo de energia
elétrica.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia que, ouvido o plenario, seja realizada
reunido de audiéncia publica, com a presenca do Presidente da Agéncia Nacional de
Energia Elétrica — Aneel e do Presidente do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalizacdo e Qualidade Industrial — Inmetro, para obtencdo de esclarecimentos
acerca da adocao de medicédo eletrbnica do consumo de energia elétrica em diversos
Estados da Federacéo.

JUSTIFICACAO

Noticias da imprensa déo conta de que a Agéncia Nacional de Energia
Elétrica — Aneel, por meio de seu titular, Senhor Jerson Kelman, anunciou a adogao
da medicéo eletronica da conta de luz, com o intuito de coibir as fraudes na rede
publica de energia elétrica, os chamados “gatos”, que tantos prejuizos tém causado
as concessionarias, como ao Pais, ja que ha uma perda de mais de dois bilhdes de
reais em impostos federais e estaduais. E, neste sentido, medida de grande
importancia.

Entretanto, creio ser também importante a obtencéo de esclarecimentos
sobre eventuais problemas que a nova tecnologia podera trazer ao consumidor,
como, por exemplo, o aumento consideravel do valor das contas do consumo da
energia elétrica e a impossibilidade de acompanhamento da medicdo efetuada pelas
empresas concessionarias, tanto pela inacessibilidade ao equipamento, ja que este é
instalado no alto de postes, quanto pela afericdo remota em tempo real que tal
tecnologia proporciona as empresas em questao.



Essas e outras duvidas serdo, por certo, sanadas pelo Presidente da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica.

De grande valia para o debate sobre a matéria em comento serd a
presenca do Presidente do Inmetro, que podera discorrer sobre a garantia da
correcdo das medidas utilizadas pela totalidade dos equipamentos, bem como sobre
as normas e regulamentos técnicos aplicaveis neste caso especifico.

Pelo exposto, espero contar com a compreensdo e apoio de meus
pares para aprovacao da presente Proposigéo.

Sala da Comissdo, em de outubro de 2008.

Deputado VITAL DO REGO FILHO



